
Câmara MunicinalAltaneiia. Gabinete da
Presidência& lt]tvw. c.t,naktd lto tteint. ce.-gor. br

DESPACHO

Referência - Processo de Prestação de Contas do Governo Municipal de Altaneira,
alusivo ao exercício financeiro de2020, de responsabilldade do Prefeito, Francisco
Dariomar Rodrigues Soares.

Considerando o recebimento do Ofício N0 0055/2024lPIVJVALT do
Ministério Público, e verificando que diferentemente das demais Contas de Governo
apreciadas nessa Legislatura, o'iribunal de Contas do [:iaCo não comunicou esta
Presidência via postal, mas tão somente publicou comunicação em seu diário, desta
íorma tendo conhecimento apcnas nesse momento da emissão do Parecer Prévio
N" 130/2023, nos Autos do Processo n" 0790912021-0 de Prestação de Contas do
Governo Municipal de Altaneira, referente ao exercício financeiro de 2020, de
responsabilidade do Prefeito, Francisco Dariomar Rodrigues Soares e, determino as
providências que seguem:

l- lnclua-se, para leitura no Expediente da Sessão Ordinária do dia
19 de junho do corrente ano; inclusive das peças que compÕe o Parecer Prévio
130120234, com o voto da Conselheira Patrícia Saboya, Relatora do processo no
TCE/CE;

ll - Publique-se. nos termos do Art. 221 da Resolução no 0412011,
(Regimento lnterno da Câmara):

lll - Encaminhe-se a Comissão Permanenre da Câmara, para os
fins devidos;

lV - Considerando a extemporaneidade e o recesso que se
aproxima, devolvam os autos, conclusos ou nã0, até o dia21 de agosto.

V - Registre-se e autue-se, expedientes necessários.

Sala das SessÕes Plenárias, 13 de junho de 2024
-4'Sessão Legislativa da 16a Leg islatura

Ver. ra Soares
Presidente â L Jrrlâl'â
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Rua Jooqui»t Soates da Silva, 406 - Centro CNPJ 12.466.553.0001-13
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Oiício n" 0055/2024/PMiVALT

Altaneila, 07 de juúo <ie 2024.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Pr-esidcntc da Câmâra Municipal dc Vereâdoíes Ce Âitâncirâ
CAh{ÀiL4.I/iUI,{ICIPÂL DE VEREAD OItE§ DE I,LTAI{EIRÁ
Altaneira,/CE

Assunto: Soiicitação de infomrações/clocumentos

Ilxce)entíssimo(a) Scnhor(a) Prcsiclente da Ciri:ua Municipal dc

VereaCoÍcs Cc Altâneira,

Curnprimentrndo-o(a), cordialmentc, visando instruir o proÇedimento no

01.2C24.C0012038-3, em tâüritc ncsta Promotoria dc Justiça, o MINISTÉRIO PÚELICO

DO ESTADO DO CEARÁ solicita a Vossa Excelôrcia, dirs

iui0ri."lir?íe s süirre 0 juigãrú3rto ds ?resilçia .le Ccittas ds Gcverto do

i';{ulicí2ic de fr.lta:rrirr., et{eicício 2ü2C, co;rfori:re noticiaio Felo
Tribunai d€ Contas do Istado do Cexrí ros !ütos cio processo no

N19C91ifi21,-.1.

l.lada mais havcndo no momento, aprovcito o ensejo para rcnovar protestos

Cc clcvada estima e coüsiderução.

Atenciosâinen1e,

L ÁLV:,S DI ]]RIITAS
ii{oToit L JUSTiÇÀ

í-ji,:'iÉ:: i' :' ; (.1
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Gabinete da Conselheira Patrícia Sahovu

PARECER PREVIO N" I3Oi2O23

PROCESSO N' 07909/2021-0
NATUREZÀ: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO
MUNICIPIO: ALTANEIRA
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2O2O

RESPONSÁVEL: FIIANCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES (PREFEITO)
RELATORA : CONSELHEIRA PATRiCIA SABOYA
SESSÃO DE JULGAMENTO I IOIO4I2OZ3 A I4IO4I2O23 _ PLENO VIRTUAL

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
GOVERNO DO MLINICIPIO DE ALTANEIRA.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE \OZO. PARECER
MINISTEzuAL PELA IRREGIJ-LARIDADE DAS
CONTAS. DECISÃO DO PLENO NO SENTIDO
DE EMITIR PARECER PRE\TIO FAVORÁVEL À
APROVAÇÃO DAS CONTAS, COM
RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES.

Participaram da votação: Conselheiros Alcxandrc Figueiredo, Soraia Victor,
Edilberto Pontes, Rl.rolden Queiroz e Patrícia Saboya.

SALA DAS SESSÕES DO PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortâlezâ, 14 de abril de 2023.

José Valdomiro Távora dc Castro Júnior
CONSELIIEIRO PRESIDENTE

Patrícia Lúcia Mendes Saboya
CONSELHEIIIA RELATORA

Fui prcsente:
Júlio César Rôla Saraiva

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Prestação de Conlus de Goterno N" 07909/2a21-A pág. 1/l

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em sessão ordinária
do Pleno Virh:al, dando cumprimento ao disposto no art. 78, inciso I, da Constituição Estadual,
e nos arts. 1", inciso III, e 42-A, da Lei Estadual n" 12.509195 (LOTCE/CE), apreciou a presente
Prestação de CONTAS DE GOVERNO do Município de ÀLTANEIRÁ, exercício financeiro
de 2020, de responsabilidade do Seúor FRANCISCO DARIOMAR RODRIGUES
SOARES, e ao examinar e discutir a matéria, conforme os registros na Atâ da Sessão que
proferiu o Parecer, acolheu, por unânimidade dos votos, o Relatório e o Voto da Conselheira
Relatora, no sentido de emitir PÀRECER PREVIO FAVOPáVEL À lfnOV,t çÃO na,S
CONTÀS, COM RXSSALVAS, além de RECOMENDAÇÕES, determinando, em
consequência, a remessa dos autos à Câmara Municipal de Altaneira para o respectivo
julgamento. Notificar o Prefeito Francisco Dariomar Rodrigues Soares e a CàÍíara Municipal
de Altaneira.
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Gohinete do Conselheiro Potrício Soboyq

PROCESSO Ne 07909/2021-0
NATUREZA: PRESTAçÃO DE CONTAS DE GOVERNO

MUNICíPIO: ALTANEIRA

EXERCíCIO FINANCEIRO: 2O2O

RESPONSÁVEt: FRANCISCO DARTOMAR RODRTGUES SOARES (pREFEtTO)

RELATORA: CONSELHEIRA PATRíCIA SABOYA

RELATORIO

Encaminhado o processo para a devida análise, a Díretoria de Contas de
Governo emiüu o Relatório de lnstrução lnicial ns 2027 /2022, apontando algumas
ocorrências e sugerindo notificar o responsável para apresentar suas razões de defesa.

Regularmente notificado, o gestor apresentou, tem pestivamente,
esclarecimentos e documentos (Processo ne 34072/2022-3), os quais foram objeto de
exame pela unidade técnica, que por meio do Relatório de lnstrução Final np 7107 /2023,
manteve algumas ocorrências apontadas inicialmente e opinou no senüdo de que seja
emiüdo Parecer Prévio pela APROVAçÃO COM RESSALVAS das contas.

O Ministério Público de Contas, mediante PaÍecer ns 07790/2023, da lavra
do Dr. Eduardo de Sousa Lemos, se manifestou pela emissão de Parecer Prévio pela
IRREGULARIDADE DAS CONTAS, sugerindo, ainda, ressarcimento ao erário de eventual
dano causado, aplicação de multa, inclusão do nome do responsável em lista a ser
enviâda a Justiça Eleitoral e, por fim, determinações à unidaoe técnica.

SALA DAS SESSÕES DO PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de abril de 2023.

PatrÍcia Lúcia Mendes Saboya

CONSELHEIRA RELATORA

Prestoção de Contos de Governo Ne 07909/2027-0 pá9. 1ll

Reportam-se os autos sobre a Prestação de Contas de Governo do MunicÍpio
de ALTANEIRA, exercício financeiro de ?020, de responsabilidade do 5r. FRANCISCO

DARIOMAR RODRIGUES SOARES, encamlnhada a esta Corte de Contas, para receber
exame e Parecer Prévio, nos termos do art.78, inc. l, da Constituição Estadual.

t o Kelatono.
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Gobinete da Canselheiro Patrício Soboyo

PROCESSO Ne 07909/2021-0
NATUREZA: PRESTAçÃO DE CONTAS DE GOVERNO

MUNICíPIO: ALTANEIRA

EXERCíCIO FINANCEIRO: 2O2O

RESPONSÁVEL: FRANCISCO DARIOMAR RODRTGUES SOARES (PREFEITO)

RELATORA: CONSELHEIRA PATRíCIA SABOYA

Preliminarmente, é rmportante saiientar que o exame das Contas de
Governo, com a emissão do competente Parecer Prévio, constitui uma avaliação global
das receitas e dos gastos públicos, das mutações patrimoniais dependentes ou não da

execução orçamêntária e uma apreciação macro do desempenho da máquina
administrativa durante toda uma gestão.

Em procedimento desta natureza, cabe ao TCE recomendar a competente
Câmara Municipal, por Íorça da disposição expressa no art. 78, inciso l, e Emenda
Constitucional ne 92/7077, da Constituição Estadual, a aprovação, aprovação com

ressalvas ou desaprovação da respecüva Prestação de Contas, podendo ainda fazer
recomendações, qua ndo houver necessidade.

Ressalte-se que este Parecer Prévio não afasta o julgamento que é feito por
esta Corte de Contas dos ordenadores de despesas e demais responsáveis por dinheiros,
bens e valores públicos da adnlinistração direta e indireta, ficando ressalvadas as

eventuais responsabilidades, porquanto serãc objeto Ce apreciação específica,
mediante tomadas e prestações de contas de gestão.

Passemos ao exame dos tópicos analisados pela unidade instruüva, cujos
Relatórios Técnicos demonstram diversos valores da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, os quais são acolhidos como parte integrânte do Voto e que servirão de

base para o posicionamento sobre a regularidade ou não das contas ora apreciadas.

1.0, PRESTAçAO DE CONTAS DE GOVERNO - PCG

A Prestação de Contas de Governo em exame foi encaminhada pelo Poder

Executivo à Câmara Municipal de Altaneira em 29/07/2021,, portanto, dentro do prazo

estabelecido no art.42, § 4e da Constituição Estadual e art.6e, caput, e § 2e da lN ne

02/2073, alterada pela IN ns 02/2015 (item 1do Relatório lnicial ne 2027 /2022).

2.0. CONJUNTURA ECONOMICA E SOCIAL

o presente capítulo tem a finalidade de abordar temas relacionados à

conjuntura econômica e social, de acordo com indicadores que demonstrem a

efetividade e eficiência dos programas governamentais realizados, propiciando sua

análise para fins gerenciais (item 2.1do Relatório de lnstrução lnicial ne 2027 /2022).

Prestoção de Contas de 6overno Ne 07909/2027-0 pá9. U2t

RAZÕES DO VOTO
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Gobinete do Conselheírd Potrício Soboyo

Dessa forma, este TCE/CE, mediante Processo ne O5646/202f-6, realizou

auditoria a fim de construir o índice de Efetividade da Gestão Municipal {IEGM}, ano-

base 2020, de modo a nortear sobre a efetividade das políticas públicas implantadas,

uma vez que possibilita a correção de rumos, reavaliação de prioridades e consolidação
do planejamento pela Administração Pública Municipal.

O IEGM é um índice permanêntê, formado pela média ponderada dos

resultados de 7 dimensões da execução do orçamento público municipal (i-Edu.: Educação;

i-saúde: Saúde; i-Planeiamento: Planejamento; j:Ei§!a[: Gestão Fiscal; !:Â![b: Meio Ambiente; !:Ek!4!Ê:
Defesa Civil e i:.Gp.yll: Governânça em Tecnolotia da lnformação), as quais foram selecionadas a

partir de sua posição estratégica no contexto das finanças públicas.

Os resultados do IEGM são enquadrados enr cinco faixas definidas em

função da consolidação das notas obtidas nos 7 índices setoriais, obedecendo aos

seguintes critérios:

Iiibcla 1 l;airas dc rtsulterlo rio Ilr(iIl

I'
(--

C

I ,in!': I\'o(csiú ü" (li6-1{i :íll I-ô

l[CI\l conr pe ll mcnos 909i, da nota miritna e, nl
nínino. 5 irrliccs conrponentcs coff nola Â

IDCNÍ cntrc 7-5.00,á e §9,9 11úià Rrii:iimâ

lllCl\l enlrc 60,0i'u c 7,1,9')á da nota nráxrn:a

lL(iill cnlrc 5().()0'.,í c -{9.9% da nota mluima

lLChl »rcror quc -s0',u

forüc, DrÍcrrizcs do lr:rt)ilh(r cstxlrclcrrdÀs p.'lÀ Rcde llldiron

A seguir, o resultado Co Município de Altaneira, exercício base 2020:

'I ab,.'la 2 - Iraixas dc rcsultado do lllG\{

,"" il
,\L] \\I IIi \

:

I

Da tabela acima, a unidade técnica destacou que o Município alcançou nota
geral 45,85%, hrma ndo-se na faixa "C", ou seja, baixo nível de adequação.

Por fim, o órgão técnico registrou que o resultado detalhado, bem como a

metodologia aplicada e demais observações, podem ser observados nos autos do
Processo ne 05646/2021-6, disponível no endereço eletrônico desta Corte de Contas.

3,0. EXECUçÃO ORçAMENTÁRIA, FINANCEIRA E FISCAL

3.1. ALTERAçõES ORçAMENTÁRIAS (CRÉDlroS ADICIONAIS)

Altamcntc cf'ctiva

LIctir a

l:rr l'irsc de adtiltnrçito

l-laixo nir'çl dc adequaçãtr

Prestoçõo de Contos de Govemo Ne 07909/2021-0 pá9. 2l2r
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Gabinete dd Conselheirc Patrício Soboyo

A Lei Orçamentária Anual - LOA ne 7491?.079, de 73/L2/2019 (seq.04),
autorizou despesas para o exercício em exame no valor de RS 48.742.337,79 e, com
base nos Decretos apensos aos autos (seq. 04, 75,34 e 38), e nos dados do SIM, a

unidade técnica, no item 2.2.1 do Relatório de lnstrução lnicial ns 2027 /2022, cerüficou
que no decorrer do exercício foram realizadas alterações orçamentárias por meio da
abertura de créditos adicionais, sendo constatadas as seguintes divergências:

CREDITOS ADICIONAIS DECRETOS _ PCG DECRETOS - SIM DIFERENçA

SUPLEM ENTARES Rs 3.464.977,72 Rs 3,471.966,63 Rs 7.0s4,91

Rs 500.000,00 R$ s00.000,00 R$ o,oo

EXÍRAORDINARIOS R5 49.003,37

FONÍE DE RECURSOS DECRETOS - PCG DECRETOS - SIM D IFERE NçA

AN ULAçÀo DE DoTAÇoEs Rs 4.013.915,09 RS 4.020.970,00 Rs 7.0s4,91

Em fase de reexame (item 2.1 do Relatório de lnstrução Final ns 7107 /2023),
o órgão técnico acatou a jusüficativa ofertada pela defesa de que a divergência acima
(RS 7.054,9L) decorreu de uma atecnia por parte do responsável técnico municipal ao
fazer a impressão do Decreto ne OOO[2|ZO20, pois o valor correto é RS 210.993,87 (em

anexo o Decreto ne 00012/2020 retificado - Proc. ne 34072i2022-3), e não R$ 203.938,96 {como está

anexado no presente processo - seq. 34, fls. 32), fato esse confirmado no Sistema de
lnformações Municipais - SlM. Portanto, sanadas as diferenças apontadas inicialmente.

Desse modo, seguem os créditos adicionais abertos no exercício de 2020

CRÊDITOS ADICIONAIS DECRETOS - PCG DECRETOS - SIM DIFERENçA

SUPLEM ENIARES R$ 3.471.966,63 Rs 3.471.966,63 Rs o,oo

R5 49.003,37 Rs 49.003,37 Rs 0,00

ESP ECIAIS

DECRETOS _ PCG DECRETOS - SIM DIF ERENçA

Rs 4.020.970,00 RS 4.020.970,00 Rs o,oo

EXTRAORDINARIOS

FOI\iTE DE RECURSOS

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕEs

No tocante as autorizações para os créditos suplementares, a unidade
técnica destacou que a Lei Orçamentária Anual - LOA n"- 749/L9 autorizou à abertura de
referidos créditos, todavia, não definiu o llmite de abert:ra (seq. 04), fato que não
afetou a análise deste tópico, uma vez que os Decretos anexados ao presente processo
(seq.04, 25, 34 e 38) não utilizaram a LOA como instrumento de abertura, e sim as Leis
Municipais ne 758/20 (RS s.640.609,s4), ns 763120 (RS 100.000,00), ne 765/2O (RS 439.ooo,oo)

e np 766/20 (RS 4.235.200,00), todas apensas aos autos (seq. 04).

lnicialmente (item 2.2.1 do Relatório np 2027 /2022), o órgão técnico
apontou o desrespeito ao limite de RS 439.000,00 autorizado pela Lei ne 765/20, uma
vez que os créditos abertos com base em referida Lei totalizaram RS 715.554,09 (oecretos

pág.3l2l

R$ soo.ooo,oo Rs soo-ooo,oo ] ns o,oo

E5P ECIAIS

Rs 49.003,37 Rs o,OO

Prestdção de Contos de 6ovemo Ne 07909/2021-0
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ne 00008/20: Rs 411.800,00; ne 00009/20: Rs 280.250,00 e ns 00011/20: Rs 23.504,09),

descumprindo, assim, o art. 167, inc. V - CF e art. 43 da Lei Federal ns 4.370/64.

Após esclarecimentos e documentos (Requerimentos de Exclusão e lnclusâo no

Sistema de Informações Municipais - SIM) enviados pelo gestor lPrcc. ne 34o7212o22-3lt a

Diretoria de Contas de Governo, no item 2,1 do Relatório Final ns 7707 /2023, certificou
que a ocorrência acima foi ocasionada pelo fato dos Decretos já mencionados (nos.

00008/20, 00009/20 e 00011/20) indicarem a Lei ns 765/20 como instrumento
autorizaüvo, quando alguns deveriam indicar as Leis ne 758/20 e ne 766/20.

A unidade técnlca acrescentou que apesar do equívoco na indicação da Lei

ne 765/20, as Leis de np 758/20 e ns 766/20 suportaram o montante dos crédítos
questionados, bem como respaldaram as datas de abertura de referidos créditos,
portanto, em respeito ao art. 167, inc. V - CF e art. 43 da Lei Federal ne 432O164,
posição com a qual manifesto desde já minha concordância.

Também em acordo com o órgão técnico, recomenda-se a gestão municipal
que empreenda meios de controle suficientes para evitar inconsistências entre as peças

examinadas {Leis x Decretos), prezando pela transparência e o exercício de controle,

Pertinente aos créditos especiais (RS 500.000,00), tais foram autorizados
através da Lei Municipal ne 757|ZOZ0, de Z3/0412O2O, acostada aos autos (seq.04).

Por fim, verificou-se que os créditos extraordinários (R$ 49.003,37) foram
autorizados por meio da LOA ne 749|ZOL9 (seq. 34, fls. 40).

A seguir, a fixação e o repasse do Duodécimo ao Poder Legislaüvo (item
2.2.2 do Relatório de lnstrução Inicial ne 2027 /2022):

Total dos lmpostos e Transferências - Exercício 2019 RS 18.040.140,62

Limite Máximo de Repasse
(7% do Total dos lmpostos e Transferências - Exercício 2019)

Rs 1.262.809,84

R$ 1.224.500,00

(+) Créditos Adicionais Abertos Rs 120.000,00

(-)Anulações Rs 120,000,00

(=) Fixação OÍçamentária Atualizada Rs 1.224.s00,00

Valor Repassado no Exercício de 2020 Rs 1.224.s00,00

Observa-se, acima, que o valor transferido à Câmara Municipal a título de
Duodécimo (RS 1.224.500,00) não superou o limite máximo de 7% (RS 1.262.809,841,
bem como não foi inferior à fixação orçamentária atualizada (RS 1.224.500,00),
portanto, em obediência ao ãrt.29-4, § 2e, inc. le lll, da Constituição Federal.

/ll/üt-"\r\1 l)Ê r--(),\ lil-§
D() { i7ADC) DO C /.4/i,i

Prestoçõo de Contas de Governo Ne 07909/2021-0 pág.1l2t

3.2. DUODÉCrMO

I

Fixação orçamentária lnicial
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Sobre o art. 29-A, § 29, inc. ll da Constituição Federal, que determina que as

transferênciãs duodecimais devem ocorrer âté o dia 20 (vinte) de cada mês, a unidade
técnica, iniclalmente (item 2.2.2 do Relatório ns 2027 /2022), constatou que no dia 30
(trinta) de junho ocorreu um repasse no valor de RS 3.192,48, portanto, fora do prazo.

Depois de examinar os esclarecimentos e o documento (Diário do Movimento

Extra-orçamentário - Repasse do Duodécimo da Câmara) ofertados pela defesa (Proc. ne

34072/2022-3), o órgão técnico, no item 2.2 do Relatório de Instrução tinal ne 1707 /2023,
certificou que a transferência realizada em 30/06/2020, no valor de RS 3.192,48, se

referia a um reajuste da parcela alusiva ao próprio mês de junho/2020, portanto,
sanado o apontamento inicial, entendimento corroborado por esta Conselheira.

3.3. RECEITA CORRENTE LíQUIDA - RCL

A Receita Corrente Líquida - RCL totalizou RS 26.3L9.177,90, tendo a

unidade técnica atestado a conformidade entre os dados do Sistema de lnformações
Municipais - SIM e do Anexo X do Balanço Geral (item 2.2.3 do Relatório lnicial ns
2027 /2022).

3.4, LIM|TE CONSTIIUCiONAL DE GASTOS CCM A MANUTENçAO E O

DESENVOTVIMENTO DO ENSINO

O Município de Altaneira aplicou o montante de RS 4.011.863,05 na

manutenção e desenvolvimento do ensino, que representou 25,45% do total das
receitas provenientes de impostos e transferências para educação (RS 15.761.863,73),
cumprindo o percentual mínimo de 25% exigido no art.2!2 da Constituição Federal
(item 2.2.4.1 do Relatório de lnstrução lnicial ne 2027 /2022).

3.5. LIMITE CONSTITUCIONAL DE

PúBLrcos DE sAúDE
GASTOS coM AçÕES E 5ERV|çOS

3.6. DESPESAS COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Prestoçõo de Contos de Governo Ne 07909/2021-0 pág. 5l2l

No tocante as ações e serviços públicos de saúde, o Município aplicou a

quantia de RS 4.286,861,59, que representou 28,67% do total das receitas provenientes
de impostos e transferências para saúde (RS 14.981.376,08), em cumprimento ao
percentual mínimo de 75% exigicto na legislação regulamentadora da matéria (art. 198,

§ 2e da Constituição Federal cfc afi.7e da Lei Complementar ne 141/2012) (item
2.2.4.7 do Relatório de Instrução lnlcial ns 2027 /2022).

Por meio do Relatório de lnstrução lnÍcial ns 2OZ7 /2022 (item 2.2.5), a

Diretoria de Contas de Governo registrou que as despesas com pessoal do Poder

Executivo totalizaram RS 14.521.017,51, representando 57,20% da Receita Corrente
Líquida AJUSTADA (RS 25.385.877,90), portanto, em descumprimento ao limite de 54%

estabelecido no art.20, inc. lll, alínea b da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.
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Ainda na instrução inicial, o órgão técnico ressaltou:

48. Ressalta-se que, considerando a decretação de estado de calamidade
pública no Estado do Ceará em decorrência do contexto atual de

enfrentamento à pandemia do COVID-19, conÍorme disciplinado no art. 19 do

De.reto Legislativo da Assembleia Estadual do Ceará ns 543/2020, enquanto o
prazo estabelecido estava em vigência, ficaram suspensas a contagem dos

prazos e as disposiçôes estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70 da Lei

Complementar ns 101/2000, bem como ficaram dispensados os limites,
condiçôes e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para contratação e
aditamento de operações de crédito, concessão de garantias, contratação
entre entes da Federação e recebimento de transferências voluntárias de

acordo com as disposições do art.65 da mesma lei.

Sobre o descumprimento do limite de 54% estabelecido no art.20, inc. lll,
alínea b da LRF, o responsável informou (Prcc. ne 34072/2022-3)l

Concernente ao descumprimento do limite da despesa com pessoal, pede-se

a compreensão ao Nobrê relator posto que em função da elevação natural das

despesas com pessoal, tais como reajuste do salário mínimo e do piso salarial

dos profissionais do magistério, reajuste do piso nacional dos agentes de

saúde e endemias, associada à crise financeira que vem a.ometendo quase
que a integralidade dos MunicÍpios do Estado do ceará, em especial aqueles

dependentes das transferênciãs Constitucionais, em especial do Fundo de

Participação dos Municípios - FPM, não foi possível, no exercício de 2020
reduzir significativamente o percentuêl das despesas com pessoal, sem que

isso, contudo, pudesse comprometer a responsabilidade fiscal do Município
de Nova olinda,

Destaca-se que, no dia 20 de março de 2020 o poder Executivo Federal
publicou o D_cgglq_!eCsb!vs_!: 6 , tendo como tema principal o
estado de calamidade pública em virtude Ci, pandemia de covid-1g.

O decreto em questão possui o seguinte texto

DECRETO LEGISLATIVO NS 6, DE 2O2O

Reconh€cê, para os fins do art.65 da Lei Complementar ns

101, de 4 de maiô de 2000, â ocoíência do êstado de

cãlãmidade públicã, nos termos da solicitação do Presidente
da República encaminhada por mêio da Mensâgem ns 93, de

18 de março de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1e fica reconhecida, exclusivãmente para os fins do an. 65 da Lei Complementar ne 101,

de 4 de maio de 2000, notêdamente paÍa as dispensas do atingimento dos resultad05 fiscais
previstos no art. 2s da Lei nq 13.898, de 11 dê novembro de 2019, e da limitâção de
empenho de que trata o art.9e dâ Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de 2000, a

ocorênciâ do estado de calamidadê pública, com efeitos até 31de dêzêmbro de 2020, nos

termos dâ solicitação do Presidentê da Rêpública encaminhadã por meio da Mensagem ne

93, de 18 de março dê 2020.

art.2e Fic. constituída Comissão Mista no â,nbito do Congresso Nacional, composta por 6

(seis) depurados e 6lseis) senadoÍes, com ig.3i número de suplentes, com o obietivo de

acompanhar â situação fis.al e a execuçãú orçamentária e financelra das medidas

relacionadas à eme.gência de saúde pública de impoÍtância internacional r€lacionadã ao

coronavÍrus (Covid-19).
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§ 1s Os trabalhos podeíão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela

Prêsidêncià dã Comissão.

§ 2, A Comissão realizará, mensalmênte, reunião €om o lvllnistério da Economiâ, parâ avêli3í
a situâção fiscal ê a execuçãô orçamentáriâ e finan.êira das medidas relacionadas à

emergência de saúde pública de impo.tâncla inteínacionêl relâcionada ao coronavkus
(covid-19).

§ 3s Blmesúalmefte, a Comissão realiztsrá audiônclã públicê com a pÍesença do lúinistro da

Economia, para ãpresentação e avatiãção de relãtório ciícunstanciâdo da sit!ação fiscal ê da

execução orçaínêntáriâ ê financeirâ das mêdidâs rêlacionadas à emcrgência dê saúde pública

de importância inteÍnacional relacionadâ ao coronavklls (Covid-19), que dêverá ser

publicâdo pêlo Poder Executivo antes da refeíida audiência.

SENADOR ANTONIO ANASTASIA

Desta forma, com a publicação do Decreto Legislativo ne 6/2A20, o Podet
Executivo teve a autorização do Poder Legislatjvo para exceder os seus gastos

ajustados pela Lei de Díretrizes Orçãmentárias em combate a pandemia e ao

mesmo tempo oferecer subsídios financeiros à população para
prosseguimento do bom convÍvio sociaL

Posteriormente, a Lei Complementar Federal ne 7'13/2Q20 instituiu o

Programa Federativo de Enfrentamento :c Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid

1e).

A referida lei criou, para o exercício de 2020, o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), envolvendo a União, os

Estados, o Distríto Federal e os Municípios com medidas orçamentárias e
financeiras voltadas ao combate do coronavírus, sendo pautado em três eixos:
suspensão do pagamento das dívidas que os Estados, DF e Municípios tenham
com a Uniâo; reestruturâção das operações de crédito que os Estados, DF e

Municípios tenham contraído junto ao sistema financeiro e instituições
multilaterais de crédito; e entrega de recursos da União, na forma de auxílio
financeiÍo, a05 Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de
2020, e em ações de enfrentamento ao coronavírus 5AR5-COV-2 (Covid-19).

Além disso, a Lei Complementar Federal ne L73/2020 trouxe alterações na Lei

Complementar Federal ne 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF),

dando nova redação aos arts. 21 e 65.

O art.79, que alterou o art.21 da Lei Responsabilidade Fiscal, e 89, ambos da

lCne 173/2020, trouxera m as seguintes restrições:

Art. 6s. Na ocorrência dê calamidade públicâ reconhecida pelo congresso Nrcional, no câso

da União, ou pelas Assembleias Legislativãs, na hipótesê dos Estados e Municípios, enquanto
perdurar ê situação:

l- serão susoensas a contasem dos prazos € ar disoosilões estabelecidas nos ans. 23. 31 e

2.L
ll serão dispensados o atinsimento dos resultados fiscãis e a limitação de êmpenho previstà

§ 1e Na ocorrência de calàmidade pública reconhecida pelo Congresso Nacionã1, fos termos
de dêcreto le8islativo, em pane ou na intêgralÍdade do terrÍtórÍo nacional e enquãnto
peÍdurar a situação, além do pÍevisto nos iôcisos I e ll do caput:
| 'seÍão dlspensados os limites, condições e demâis renrições .plicáveÍs à União, aos

Estêdos, âo Distrito FêdoÍals aos MunicÍpios, bêm como sua verificação, pâ.a:
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Art. 3q Eíe Decreto LeCls ativo entrê em vigor na dàta de suà publicêção.

Senado FederaL, em 20 de março de 2020.
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a)contratação e aditamento de operações de crédito;
b) €oncessão de gêrântiasj

c) conkatação entre entes da Federãção; e

d) recebimênto de tíansfêrências voluntárias;
ll - serão dispensados os limites ê aÍastadas as vedações e sânções previstas e decorrêntês

dos ârts.35,37 ê 42, bem como será dispênsado o curnprimênto do disposto no parágrafo

único do ãrt.8e desta Lei complementar, desde que os rêcursos arrecadados sejam

destinados ao combate à calamidade públicâ;

lll serão afastadas as condiçôês ê as vedações previstas nos arts. 14, 16 ê 17 desta Lei

complernêntar, desde que o incentivo ou benefício ê a criação ou o aum€nto dâ despesa

sejam destinados ao combate à câlamidade pública.

§ 2e o disposto no § 1s deste artjgo, obreÍvados 05 termos estabelecidos no decreto
leBis,ativo que reconheceÍ o êstado de cãlamidade pública:

I- apllcaÊse á exclusivâmêntê:
a) às unidaCes da Federação atinsidas € locallzadas no têÍitório em que for reconhecido o
estado dê calêmidade pública pelo Congresro l:acional e enquânto perdurar o rêíerido
estado de calamidadej
b) aos atos de Bestão oÍçamentária e financeÍâ necessáriôs âo atendimento de despesas

relacionadês ao cumprimento do decreto lagislativo;
ll - não ãfasta as disposiçôes Íelativas a transparêÕciâ, controle e fiscâlização.

§ 3, No caso de aditamento de operações de crédito sarantjdas pela União com ampsío no

disposto no § 1e deste artjgo, a gârântia s€íá mântida, não sêndo necessária a aLteração dos

contrãtos de garantia e de contragarantia vigentes."

Art. 8q Nâ hipótese dê que úata o ârt. 65 da Lei Coriplementar ne 101, de 4 de maio de 2000,
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municíplos ãfet3dôs pela calãmidade pública

decoÍrente da pãnd€miã da Covid-1g ficam proibidos, até 31de dezembro de 2021, de:

| - conceder, a qu:lquer título, vantagem, aumento, rêaluste ou ãdequàção de remuneração a

membros de Poder ou de óÍEão, servidoÍes € emprêgados públicos e militaíes, exceto
quando derivado dê seôtença judiciãl transitâda em julgado ou de d€terminãção legrl
anterior à calamidade pública;

ll - crlar.argo, êmprego ou função que implique aumento de d€spesa;
lll- alterarestrutura de caÍeira que impliquê aumento de despesa;
lV - admitir ou contratâr pêssoê1, â qu3lquer título, ressalvadas as rêposições de cargos de

chefia, de direção e de assessoramento que não acâÍetem âumento de despesa, ãs

reposiçôês dêcorrentes de vacânciâs de cârgos efetivos ou vltalÍcios, as contrataçôes
temporárias de que trata o inciso lX do caput do art. 37 dã Constituição têderal, âs

contrataçõej de temporários pêre prestãção de sciviço militar e as contrataçôês de alunos de

órgãos de formação de mrlitares;
V- realizaÍ concurso público, exceto para as reposlções de vacâncias previstas no inciso lV;

Vl - criâr ou majorar auxÍlios, vantagêns, bônus, abonos, verbas de representação ou
benefícios de qualquer natuÍeza, inclusive os de cunho indenizatório, em Íãvoí dê membros
de Poder, do Ministério Público ou da Deíensoria Públicâ e d€ servidores e êmpr€Eâdos
públicos e miitaícs, ou ainda de sêus dependentes, exceto quando deÍivado de sentença
judicial transitada em julgado ou d€ determlnêção legâl anteíioí à câlamidade;
Vll 'criar despesa obrisatória de câráter contrnuadô, ressâlvado o dkposto nos §§ 1q e 2s;

vlll - adotar medida que irnpique reajuste de despesa obÍigatóriâ acimâ da variação da

inflação medida pelo Índice Nacional de PÍeços âo consumidor Arnplo (lPcA), observadâ a

preservação do poder aquisltivo referida no incÍso lV do caput do art.7-ô da Constituição

lX - contar esse tempo como d€ perÍodo ãquisitivo necessário exclusilamênte pârà a

concessão de ãnuênios, triênios, quinq!ênlos, licenças-prêÍrio e dêmais mecanismos
equivalentes que aumentem ã despesa com p€ssoal em decoÍênciâ da aquisição de

deteÍminado tempo de serviço, sem quãlqleí prejuízo pâra o t€mpô de efetivo exêrcício,
aposentadorÍa, e quaisqueÍ outros fins. inflação medida pelo Índice Naciônâl de Prêços ao

cônsumldor Amplo (lPcA), observêda a presêrvação do poder aquisitivo referida no inciso lV

do caput do art. 7e dã Constituição Fedêíal;

§ 1s O disposto nos lncisos ll, lV vll e Vlll do caput deste ârtiso não se aplica a nredidas dê

combête à calamidadê pública releÍida no caput €uja vlgência e efeitos não ultrapassêm a sua

§ 2s O dlspostô nô incisô Vlr do caput não sr ápl;ca em caso de préviâ cômpensãção
mediante aumento de receita ou r€dução de de5peia, observado que:

| - em se tratando dê despesà obrigatória de caráter continuado, assim coÍnpíeêndidâ âquela

que fixe para o ente ã obrlgação legal de suâ execução por período superior a 2 (dois)

exercícios, as medidas de compensaçio deverão ser permanêôtes; e

ll - não implementada a prévla compensãção, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não

re8Ularizêdo o vício, sem prejuizo de eventuãl ação direta de inconstituclonãlidadê.
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§ 3s A l€i de di.€trirês orçamentárias ê a lei orçamentária anuêl poderão conter dispositivos e

autorizações que versem sobre as vedações previstâs nêste artjgo, desde quê seus efeitos
somente sejam inrplementados após o fim do prazo fixãdo, sêndo vêdadâ quàTquer cláusulã

§ 4s o disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção asseguÍâdo na Lei nq 13.681, de

18 de junho de 2018, bêm como aos respectjvos atos de transposição e de ênquêdramento.

§ 5e o disposto no inciso Vl do caput destê artigo não sê aplica aos profissionais de sâúde e

de assistência social, desde que relâcionado a medidas dê combate à calamidade pública

ref€Íida no caput cuja visência € ereitos não ultrãpêssem a sua duíação.

§ 6e (VETADO).

Ressalta se que, considerando a decretação de estado de calamidade pública

no Estado do ceará em decorrência do contexto atual de enfrentamento à

pandemia do COVID-19, conforme disciplinado no art. le do Decreto
Legislativo da Assembleia Estadual do Ceará ne 54312020, enquanto o prazo

estabelecido estava em vigência, ficaram suspensas a contagem dos prazos e

as disposiçôes estabelecldas nos arts.23,31 e 70 da Lei complementar ne

7o7/2ooo, bem como ficaram dispensados os limites, condições e demais
restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, bem como sua verificação, p.ra contratação e aditamento de
operações de crédito, concessão de garantias, contratação entre entês da

Federação e recebimento de transferências voluntárias de acordo com as

disposições do art. 65 dê mesma lei.

Segue abaixo, o mencionado Decreto Legislativo
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Outrossim, quê seja levâdo em conta que, houveram atos que ensejaram
acréscimos de despesas com pessoal, mas em cumprimento da legislação
Íederal: 1. Lei ns 750/2020 reajuste dos vencirnentos dos servidores do Poder
Executivo Municipal e adota outras providências, 2. Lei ns 751/2020, reêjuste
dos vencimentos dos servidores ocupantes dos cargos do Magistério do
Município de Altaneira.

Ademais, cumpre sal,entar que o problema em tela não decorre de desídia ou
desorganização por parte da Administração Municipal de Altaneira, mas
constitui situação endêmica, atingindo diversos municípios, que convivêm
com a queda de suas receitas e o aumento inercial das despesas (piso salarial,
décimo tercêiro salário, vantagens sob o salário base e etc.), observando-se,
infelizmente, com facilidade, municípios tem ultrapassado constantemente o
percentual preestabelecido pelo ê.t. 19, da LRF.

Assim, diante de todo o exposto, pede-se pelo saneamento da falha.

Em fase de reexame (item 2.3 do Relatório de lnstrução Final ns 7707 /2A231,
a unidade técnica ratificou que as despesas com pessoal do Poder Executivo
ultrapassaram o limite máximo de 54%, todavia, considerando, o estado de calamidade
pública relacionado ao coronavírus (Covid-19), concluiu no sentido de que "não será
item de reprovação no exercício de 2020", in verbis:

Análise da Diretoria

20. Nesta ocasião cabe razão a Defesa ao citar o art. 1s do Decreto Legislativo
da Assembiéia Estadual do Ceará np 543/2020, o qual dispõe que enquanto o
prazo estabelecido estava em vigência, ficaram suspensas a contagem dos
prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70 da Lei

Complementar ne 107/2OOO, bem como ficaram dispensados os limites
condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, ficando esclarecida a constatação inicial.

21. Desta forma permànece a verificação de que o PodeÍ Executivo não
cun].ptiu i'57,2%) o limite legal estnbelecido no art. 20 da Lei Complementa.
ne 101/00, contudo conforme disposto acima, entende-se, preliminarmente,
que não será item de reprovação no exercício de 2020.

Com efeito, ao final do exercício de 2020 as despesas com pessoal do Poder
Executivo representaram 57,209!" da RCL, ultrapassando o limite máximo de 54%,

ocorrência que justifica a desaprovação das contas de govêrno.
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19. O Requerente, enviou, nesta oportunidade, An.,<o ne 71776/2022, cópia
das leis que dispõem sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores do
Poder Executivo Municipal e adota outras providências e sobre o reajuste dos
vencimentos dos servidores ocupantes dos cargos do Magistério do Município
dê Altaneira, as quâis, muito embora esclareçam um das razões do aumento
de despesas, não alteram os dígitos verlficados na informação pretérita.

Conclusão da Diretoria

O Ministério Público de Contas não se manifestou sobre esse assunto
(Parecer ne 01190/2023).
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Todavia, como bem enfatizou a Diretoria de Contas de Governo:

Nesta ocasião cabe razão a Defesa ao citar o art. 1e do Decreto Legislativo da

Assembléia Estadual do Ceará np 543/2020, o qual dispõe que enquanto o
prazo êstâbelecido estava em vigência, ficaram suspensas a contagem dos
prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70 da Lei

Complementar ne 70U2OOO, bem como ficaram dispensados os limites
condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos MunicÍpios, ficando esclarecida a constatação inicial.

E concluiu o órgão técnico

Desta forma permanece a verificaçâo de que o Poder Executivo não cumpriu
151,2%) o liÍtite legal estabêlecido no art. 20 da Lei Complementar ns 101/00,
contudo conforme disposto acima, entende-se, preliminarmente, que não
será item de reprovação no exercÍcio de 2020.

Nesse mesmo sentido, se manifestou a unidacle técnica nos Processos de
Prestação de contas de Governo ne 07484/2027-5 (TRECHE|R|NHA), ne O79r41202r-4
(lpAUMlRrM), ne 0240512022-9 (NovA oLtNpA) e nz 07709 /20?L-3 |

referentes ao exercício financeiro de 2020.
VARJOTA , todos

Ademais, esse foi o entendimento do Ministério Público de Contas, em seu

Parecer de ne LO4612023, da lavra do Dr. Júlio César Rôla Saraiva, nos autos do
Processo ne 02722/2027-3 (pcc.rcApuÍ.ExERcÍcro 20201, como se vê a seguir:

04. O trabalho técnico detectou que as dCspesAj__de_-pe lLPOdÊI
Éxecutivo chesaram a 58.55% {v. Tabela 14, subitem 2.2.5, Relatório de
lnstrução ne 7623/2022), superando o limite de 54% imposto pelo art. 20,
inciso lll, alínea "b" da Lei de Responsabilidade Fiscâl- LRF.

A Unidade Técnica se manifestou no sentido de descaracterizar a pecha, em
razão da suspensão da contagem dos prazos prevista no inciso ldo art.65 da
norma mencionada, em decorrência do reconhecim€nto do estado de
calamidade pública por meio do OECRETO LEGISLATIVO ne 543, de 3 de abril
de 2020.

Este MP de Contas concorda com o órgão Técnico sobre a descaracterização
da ilegalidade decorrente da suspensão dos prazos prevista nos incisos le ll
do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, enquanto perdurar o estado de
calamidade públicã relacionado ao coronavírus (Covid-19).

Portanto, deixamos de abordar a mácula.

Acrescente-se, ainda, o entendimento do Tribunal dê Contas do Estado do
Espírito Santo, no Processo de Consulta ne 02688/2020-7, a seguir transcrito:

Parecer em Consulta 00020/2021-1- Plenário

Prestoçdo de Contos de Governo Ne 07909/2021-0 pá9. tv2l

Processo: 02688/2020-7
Classífi cação: Consulta

UGi PMPB - Prefeitura Municipal de Ponto Belo

Relator: Domingos Augusto Iaufner
Consulente: 5ERGIO MURILO MOREIRA COELHO
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CONSUTTA - CALAMIDADE PÚBLICA RECONHECIDA EM DECORRÊNCIA DO

CORONAVíRUS - TtMITES CONSTITUCTONAIS E LEGATS - CONHÊCÉR

PARCIALMENTE - ARQUIVAR.
os entes €om calamidade pública reconhecida pelo Poder Legislativo em
dêcorrência do coronavírus, na forma do art.65, da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF):

A) durante a situação ralamitosa, podem ultrapassar os percentuais
previstos nos artigos 19 e 20, LRF, sem rest.ições financeiras, pois está
suspenso o prazo para recondução aos limites previsto no art.23, LRF. Após
o fim da calamidade, esses entes devem adotar 05 procedimentos para

retornar a despesa ao limite legal;
B) não estão sujeitos às vedações do art,22, parágrafo único, LRF, mas estão
sujeitos às proibições do art. 8e, da Lei Complementar U3/2020, que veda o
aumento de despesa com pessoal, exceto, em algumas hipótese§, para os
profissionais que atuam no combate ao coronavírus (art.8e, E51e g 5e, 1g

773l2o2ol)
c) estão sujeitos às nulidades do art. 21, Lei de Responsabilidade Fiscal, não
podendo aumentar despesas sem previsão legal anterior nos 180 dias
anteriores ao fim do mandato, exceto quanto aos profissionais que atuam
no combate ao coronavírus, na Íorma do aít. 73, V, "d", Lei 9.504/97, e do
art.8e, §§ 1e e 5e, LC t73/202O.

Dessa maneira, corroboro na íntegra os fundamentos aduzidos pela

Diretoria de Contas de Govêrno - TCE/CE e pelo Ministério Público de Contãs j, TCE nos

autos do Processo ne 0272212027-3, acima citado, no senüdo de não considerar o
descumprimento do limite de despesas com pessoal do Poder Execuüvo como item de
reprovação no exercício de ?020, tendo em vista a suspensão dos prazos prevista nos
incisos I e ll do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscâ|, enquanto perdurar o estado
de calamidade pública relacionado ao coronavírus (Covid-19).

Também em consonância com o órgão técnico, recomenda-se ao Poder
Executivo que implemente medldas de acompanhamento dos gastos com pessoal, a fim
de cumprir o limite estabelecido no art.20, inc. lll, alínea b, da LRF.

Por fim, a Diretoria de Contas de Governo teceu os seguintes comentários:

a) O total das despesas com pessoal do Poder Executivo proveniente do SIM
(RS 14.521.017,51) correspondeu ao total registrado no RGF (RS 14.521.017,51).

b) Os RGFs publicados no portal do Município, bem como os encaminhados
a este TCE, estão de acordo com os modelos da 10? edição do Manual dos

Demonstrativos Fiscais.

3.7. DíVIDA CONSOLIDADA E MOBILIÁRIA

Por meio do Relatório lnicial ns ZO27 /2022 (item 2.2.6), a unidade técnica,

com base nos dados do Anexo ll do Relatório de Gestão Fiscal - RGF, registrou que a
Dívida Consolidada Líquida (Dívida Fundada) encontra-se dentro do limite estabelecido

no art. 3e, inc, ll, da Resolução ne 4l/zool do Senado Federal, como se vê a seguir:

Prcstação de Contos de Governo Np 07909/2021-0 pá9. t2l2l
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Com efeito, examinando a Demonstração da Dívida Fundada lnterna -
Anexo 16 do Balanço Geral (seq. 33), verificou-se uma Dívida Fundada em 3f/72/2020
no valor de RS 7.363.654,35, e apesar de divergir do montante registrado no Anexo ll
do RGF (RS 790.873,46l,, ambos encontram-se dentro do limite regulamentado no art.
3e, inc. llda Resolução ne  olzooL do Senado Federal (RS 30.463.053,48).

3.8. DíVIDA ATIVA

De início, o órgão técnico informou que os valores da Dívida Aüva foram
indicados nas Notas Explicativas, cumprindo a lN ne 02/2013, alterada pela lN ne

02/2015 (item 2.2.7 do Relatório de lnstrução lnicial ne 202712022lr.

A seguiç a movimentação dos valores que compSem a DÍvida Ativa:

( I lnscriÇies nl crrtciciçr

Í-l r\rccarlado no cxcreir:io DiviLla Àtila J-rlbutririr lSl\l)

1-).1. a.rdl{lo n!.\crcicio - Dirirle Àtiça ,r..rjo lljbLrtriria

1-),\rrccacirdo ro rxcrcicio - Divicla AtiIa lributiria-Mrrllae.luroi(Sl\'1)

{-);\rrccerir<Lo no cxclcjcio Diridu Àlila r'iLo'l'ributirje - i\ll.tltae .luros

(-) Cr:rcelanr:nto c prcscriçi'ir, oo rrcrctcto

: L t69.il

) 9ra.l!
(J-{)()

i 9s.J:

ü.1.)0

(=) Slltir llnal do (-\rt círio - 2021) t_517.2iÍt.66

"/ír do ulor r0llr'âdo s{hrt o slltlo rll} c\rraí(io :rtltcrior .l5

Da tabela acima, a unidade técnica apontou que a arrecadação representou

apenas 0,45% dos créditos inscritos em exercícios anteriores, indicando que não houve

a intensificaÇão da cobrança da Dívida Ativa, mas a inatividade da municipalidade em

cobrar e recuperar esses direitos.

Prestoçõo de Contos de Governo Ne 07909/2027-0 pá9. 13121

Recomenda-se a municipalidade que empreenda meios de controle
suficientes para evltar inconsistências entre as fontes citadas {Anexo ll do Relatório de Gestão
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O órgão técnico também destacou a falta de esforços do Município em
promover ações administrativas ou judiciais para recuperar esses valores, visto que os

créditos estão aumentando sem que sejam levadas a efeito medidas prioritárias para

cobrança dos devedores da Fazenda Pública Municipal.

Em sua defesa \Prcc. ne 34072/2022-3), o interessado argumentou:

Data máxima vênia, rechaçamos veementemente essa afirmação, conforme se

pode verificar na relação das notificações de cobranças administrativas (em

anexo), ou seja, ações realizadas pelo Setor de Arrecadação deste Município
no sentido de notificar os devedores acerca da dívida tributária junto a este
Ente, que orà apensamos.

Deve-se ressaltar ainda que, nos termos da lei, não haverá prejuízo ao

MunicÍpio, uma vez que o montante dos valores de impostos lançados e não

arrecadados foram devidamente inscritos, e mesmo com o natural
constrangimento deverá ser cobrãda judicialmente. Além disso, informamos
que 05 juros por atraso sáo de 1% (um por cento) ao mês ou fração sobre o

valor atualizado.

Solicita-se air,da, que esse respeitável Trib!]nal de Contas observe e siga sua
jurisprudêncja e considere a Jefesa deste gestor, que vem arrecadando
valores da Dívidã Ativa superior à maioria dos administradores municipais que

receberam parecerem prévios pela aprovação de suas Conta5 de Governo.

lnclusive a união no exercÍcio de 2016 com estrutura bem mais aparelhada
do oue o referido municíoio arrecadou menos de 1% do totalda dívida ativa.

Com base nessas razões defensivas, abaixa arrecadação da dívida ativa não é
motivo para desaprovação das presentes contas, portanto, solicita-se a

descaracterização da ocorrência referente a este item.

Após exame nos esclarecimentos acima, a Diretoria de Contas de Governo,
no item 2.4 do Relatório de lnstrução Final nq 1107/2023, ratificou os apontamentos
iniciais e expediu recomendação:

Análise e conclusão da Dlretoria

24. Embora a Defesa informe que enviou a relação das notificações de
cobranças administrativas, esta Diretoria de Contas de Governo não localizou

nos autos documentos esclarecendo as questões abordadas no presente item,
Íaüficando, dessa formã, as considerações iniciais

Com efeíto, não foram comprovadas as medidas adotadas pelo Município
de Altaneira no sentido de cobrar os créditos inscritos na Dívida Aüva.

Sobre o assunto, é dever afirmar que há muito que realizar, tendo em vista o
que os números revelam; ou seja, do total de Rs 1.503,317,31 inscritos em exercícios

anteriores, foi arrecadado em 2020 o ínfimo percentual de 0,45% (RS 6.773,61) (iá

considerada a arrecadação referente às Multas e luros da Dívida Ativa Tributária).

Prestoçõo de Contos de Governo Ne 07909/2021-0 pá9.1412t
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Desse modo, em harmonia com a unidade técnica, recomenda-se a

Administração municipal de Altaneira que intensifique a cobrança da Dívida Ativa, seja
pela via administrativa ou judicial, proporcionando a recuperação desses direitos e sua
possível aplicação em políticas públicas necessitadas pelos munícipes.

3.9. PREVIDÊNCIA

O Poder Executivo consignou dos servidores o valor de R$ 1.165.276,34 para
pagamento âo lnsütuto Nacional do Seguro Social - INSS, têndo no decorrer do
exercício de 2020 repassado a citado lnsütuto RS 1.081.954,32 (92,85%l (item 2.2.8 do
Relatório lnicial ns 2077 /2072), e quanto ao restante, ou seja, R$ 8?.?22,02 17,f5%1, o
órgão técnico, no item 2.5 do Relatório de lnstrução tinal np L107 /2Q23, certificou que o
gestor encaminhou documentos (Notas de Pagamentos Extra-orçamentários, Guias da previdência

Social - GPs e Extratos Bancários) comprovando seu recolhimento em janeiro do exercício
seguinte/2021 (RS 77.5LI,771e em novembro/2022 (RS 5.810,25) lproc. ne 34072/2022-3),
portanto, inexiste irregularidade acerca dos repasses das contribuições previdenciárias
consignadas dos servidores para o lnstituto Nacional do Seguro Social - 1N55.

Ainda no Relatório de lnstrução Final np 1,107 /2023, a unidade técnica
salientou que os valores alusivos a com petência/2020, recolhidos em 202]. e 2022,
foram lançados no SIM como com petência/2o2 7 e 2022, quando deveriam ser lançados
na sua respectiva competência (2020).

Em acordo com a Diretoria de Contas de Governo, recomenda-se ao ente
municipal que registre os valores das contribuições previdenciárias - INSS no Sistema de
lnformações Municipais - 5lM nas devidas competências.

A dívida consolidada com Restos a Pagar em 31/!2/2020 atingiu o
montante de RS 3.845.626,17, que representou !4,67?6 da Receita Corrente Líquida -
RCL (RS 26.319.177,90) (item 2.2.9 do Relatório de lnstrução lnicial ne 7027 /2022).

Ainda no Relatório lnicial, o órgão técnico destacou que do total dos restos a

pagar em 31-/12/2020 (RS 3.845.526,17), o valor de RS 135.326,78 se referla a restos a
pagar não processados.

Vale saliental que a disponibilidade financeira líquida consolidada ao final
do exercício totalizou RS 10.279.953,06 (item 4.4 deste parecer prévio), valor suficiente para

cobrir 100% dos restos a pagar processados e não processados para o exercício
subsequente (RS 3.845.626,17).

Prestoçdo de contqs de Governo Ne 07909/2021-0 pá9. 1s/21

A preocupação na recuperação desses créditos resulta no fato de que até
determinado momento rêpresentam direitos para o Município. Entretanto, após
prescrevêrem, acarretam prejuízos ao erário.

3.10. RESTOS A PAGAR
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Não obstante, recomenda-se a gestão municipal que adote providências no
senüdo de efetuar o cancelamento dos restos a pagar não processados, a fim de evitar
que tais permaneçam registrados como dívidas no Balanço Geral; e que acompanhe sua
execução orçamentária, visando o equilíbrio fiscal estabelecido pela LRF, para que não
haja comprometimento da gestão financeira e econômica.

3.11. OBRTGAçÕES DE DESpESAS CONTRAíDAS N05 DOIS ÚlrtUOS
QUADRIMESTRES DO MANDATO

A disponibilidade financeira Iíquida do Poder Executivo existente em
31,/12/2020 (RS 10.279.453,06) foi suficiente para cobrir as obrigações de despesas a
pagar contraídas nos dois últimos quadrimestres do mandato do Prefeito Francisco
Dariomar Rodrigues Soares (R$ 2.560.335,13), portanto, em respeito ao art.42 da LRF

(item 2.2.10 do Relatório de lnstrução lnicial ne 2027 /20221.

3.12. DO AUMENTO DE DESPESA COM PESSOAL

A Diretoria de Contas de Governo, no item 2.2.L1 do Relatório de lnstrução
lnicial ne ZO27 /2022, apontou que os gastos com pessoal do Poder Executivo do 2e

semestre (RS 5.902.920,59) ultrapassaram os do le semestre (RS 5.864.508,21) (já

deduzidas as despesas com 13e Salário, 1/3 de térias e Abono Fundef 2066/2011), portanto, ocorreu
acréscimo da despesa com pessoal do Poder Executivo nos últimos 180 dias do
mandato do Prefeito, configurando, assim, a ocorrência de ato vedado pelo art,21, inc.
ll da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Depois de examinar os esclarecimentos e os documentos ofertados pelo
defendente lProc. ne 34072/2022-3), a unidade técnica, após refazer os cálculos (item 2.6
do Relatório Final ne !1O7 /2023), certificou que o aumento das despesas com pessoal

do 2e semestre em relação ao 1e semestre foi ocasionado pelo pagamento de
obrigações patronais, e concluiu no sentido de que não restou configurada a ocorrência
de possível ato vedado pelo art. 21, inc. Il da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF:

Análise da Diretoria
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37. O objetivo do art.21 da Lei de Responsabilidadê Fiscal, é a despesa nova,
sem contrapartida de novos recursos, criada no apagar das luzes de uma
administração e que imprudentemente onera exer.ícios financeiros futuros,
responsabilidade de outro mandatário, o que, entende-se, à luz estritamente
de referida norma, que não Íicou evidenciado no presênte caso. (grifo nosso)

38. A Obrigaçâo Patronal é despesa com encargo social que o ente público e
levado a atender pela sua condição de empregãdor resultante de pagamento
de pessoal, tais como Fundo de Garantja por Tempo de Serviço e
contribuições pãra lnstjtutos de Previdência.

39. Embora não tenha sido possível detalhar as obrigações patronais, elas
também incidem sobre o 13' salário e não Íoi possível excluir da base de
dados ora apurada, e como a folha de pagamento se manteve estável durante
o exercício, assim como a contratação por tempo determinãdo, aliás üveram
redução, parece prudente inferir que não houve um ato que provocou um
aumento injustificado de despesa de pessoal.

(...)

Conclusão da Diretoria

43. Pelo exposto acima, esta Diretoria, conclui que as despesas com pessoal
do 29 semestre superaram as do 19 semestre, porém não há evidências que
teria ocorrido para meios injustificados, que burlariam o art.21 da Lei de
Responsabilidade Flscã1, em especial o inciso lt, pois, conforme o
desdobramento de referidas despesas, observou-se que o aumento foi
ocasionado pelas obrigações patronâis, que incidem proporcionalmente nas
folhas de pagamentos e/ou contratos de prestação de serviÇos que se
màntiveram estávei5 duÍante todo o exercício.

Com efeito, conforme demonstrado na tabela elaborada pelo próprio órgão
técnico (Tabela 04 - Dedução Das obrigações patronais Totais), após deduzidas âs obrigações
patronais (despesãs essas obrisatórias e leeais), verificou-se que os gastos com pessoal do
Poder Executivo do Ze semestre (RS 5.798,503,96) não ultrapassãram os do 1s
semestre (RS 6.768,489,28), em obediência a legislação regulamentadora da matéria

Desse modo, resta descaracterizada a ocorrência apontada neste itêm.

4.0. BALANçO GERAL

4.1. Na análise das Demonstrações Contábeis (Anexos do Balanço Geral),
informou-se (item 2.3 do Relatório de lnstrução lnicial ne 2027 /20221:

a) Consolidação dos valores referentes à execução orçamentária, financeira
e patÍimonial de todas as unidades orçamentárias constantes no orçamento municipal.

Prestoçõo de Contos de Governo Ne 079A9/2021-0 pá9. t7l2l

Ademais, ainda que as despesas com pessoal do 2e semestre tivessem
superado as do 19 sêmestre, como bem enfatizou a unidade lécnica, "não houve um
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b) Conformidade com a estrutura determinada pela Secretaria do Tesouro
Nacional- STN.

c) Existência de todos os Anexos Auxiliares da Lei Federal np 4.320/64,
exigidos pela lN ne 0212013, alterada pela lN ns 0212015.

4.2, No tocante ao Confronto dos Valores nos Demonstrativos Contábeis,
verificou-se a regularidade da matéria (item 2.3.1do Relatório de lnstrução lnicial).

4.3. O Balanço Orçamentário (BO) - Anexo Xll (seq. 02), evidenciou um
superávit na ordem de R$ 1.842,394,16, demonstrando, assim, que a receita arrecadada
(RS 27.498.246,01) superou em 6,7OYo a despesa realizada (RS 25.655.351,85).

4.3.1. RECEITA ORçAMENTÁRIA

4,3,1.1. A Receita Orçamentária Arrecadada totalizou RS 27.498,246,0f ,
que representou 56,42% da previsão orçamentária (R$ 48.742.337,73), resultando em
uma insuficiência de arrecadação de 41,58% (RS 2L.244.O9r,72) (seq. 02 e 33).

Como bem ressaltou o órgão técnico no item 2.3.2 da instrução inicial, o
rêsultado acima não teve por fito apontar irregularidade, servindo de instrumento para
fins de nortear a gestão quanto ao atendlmento das disposições legais.

Regístrou-se, ainda, a título informativo, que ocoTreu um acréscimo de
L,73% (R5 458.118,73) na arrecadação de 2020 (RS 27.498.246,OL]1, quando comparada
a 2019 (RS 27.O3O.L27,28) (item 2.3.2.1, letra q, do Relatório lnicial).

4.3,1.2. Com base nos dados do Balanço Orçamentário (seq.02), a unidade
técnica informou que o Município de Altaneira não arrecadou Receita de Alienações no
exercício em análise (item 2.3.2.1, letra Ê, do Relatório lnicial).

4.3.1.3. As Receitas Tributáriâs (RS 492.407,60) representaram 67,59% do
previsto (RS 728.500,00), o que ocasionou uma insuficiência de arrecadação tributária
de 12,47% (RS 236.092,40) em relação ao planejado, resultado que tem como objetivo
averiguar o comportamento das receitas tributárias na execução do orçamento, não
configurando falha (item 2.3.2.1,,|eúa b, do Relatório lnicial).

4.3.2. DESPESA ORçAMENTÁRtA

A Despesa Orçamentária Empenhada totalizou RS 25.655,851,85, que
representou 52,64% da fixação orçamentária (RS 48.74?.337,73\, resultando em uma
economia orçamentária de 47,36% (RS 23.086.485,88) (seq. 02 e 33).

Como bem ressaltou o órgão técnico no item 2.3.2 da instrução inicial, o

resultado acima não teve por fito apontar irregularidade, servindo de instrumento para

fins de nortear a gestão quanto ao atendimento das disposições legais.
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4.4. O Balanço Financeiro (BF) - Anexo Xlll (seq. 02), demonstrou que a

disponibilidade financeira bruta em 37/12/2020 totalizou RS 10.279.953,06, valor que
também equivale a disponibilidade financeira líquida, sendo RS 10.279.453,06 do
Poder Executivo (item 2.3.3 do Relatório lnicial) e R$ 500,00 do Poder Leqislativô.

Na análise do Balanço Financeiro, a unidade técnica, na fase inicial, apontou
que a disponibilidade financeira do Poder Executivo ali demonstrada (RS 10.279.453,06),
divergiu da registrada do RGF do Poder Executivo (RS 25.707.734,78).

Em sua defesa (Prcc. ne 34072/2022-3), o responsável informou:

lnicialmente, destaca-se quê acerca da suposta divergência, ocorÍeu um
equívoco de preenchimento de dados quando o Município publicou e enviou
ao Tribunal de Contas do Estado o Relatório cie Gestão Fiscal- RGF do 2e

semestre de 2020. Contudo, nesta oportunidade, encaminha-se anexo V do
RGF com o valor de disponibÍlidade de caixa no valor de R$ 70.219.453,06.

Inclusive, foi publicado novamente no siüo eletrônico do Município,
https://wwr,,.altaneira.ce.govbr/portal-da-transparencia/relatorio-de-gestao-
fi scal-rgf/index-html (...).

Ne5se diapasão, sana-se a falha em comento.

De fato, a defesa enviou o Anexo 5 do RGF do 3s quadrime slrelzlz0
(Demonstrativo da Disponíbilidade de Caixa e dos Restos a Ragar) retificado lPtoc. ne 34072/2022-3),

evidenciando que a Disponibilidade Financeira do Poder Execuüvo ali registrada
correspondeu a extraída do Balanço Financeiro (RS 10.279.453,06), todavia, o órgão
técnico, em fase de reexame (item 2.7 do Relatório de Instrução Final np 7707 /20231,
salientou que referido Anexo V não ingressou nesta Corte de Contas no formato
determinado no art.8e da lN ns 03/2000, ou seja, formato eletrônico.

Em consonância com a Diretoria de Contas de Governo, recomenda-se a

municipalidade que zele pelo envio dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF no formato
requerido pelos normativos desta Corte de Contas.

4.5. O Bâlanço Patrimonial (BP) - Anexo XIV (seq. 02), apresentou um
Patrimônío Líquido na ordem de RS 24.444.063,77, resultado obtido entre a diferença
do grupo do Ativo (RS 36.f€3.284,L6) e do grupo do Passivo (RS 11.719.220,39).

Destacou-se que o resultado financeiro apurado através do Balãnço
Patrimonial correspondeu a um superávit financeiro de RS 7.275,359,57 (Ativo Financeiro:

RS 11.766.252,99 - passivo Financeiro: RS 4.490.s93,42), demonstrando, assim, a existência da

fonte de recursos superávit financeiro a ser utilizada para abertura de créditos
adicionais no exercício seguinte (item 2.3.4.L do Relatório lnicial ns 2027 /2022'1.

Por fim, registrou-se que ocorreu um crescimento de 18% (RS 3.729.328,00)
no Patrimônio Líquido de 2020, quando comparado ao Patrimônio Líquido de 2019
(item 2.3.4.2 do Relatório lnicial ns 2027 /2022):
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4.6. A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) - Anexo XV (seq. 02
e 23), evidencíou um superávit patrimonial de R$ 3.729.328,00, resultado obtido entre
a diferença das variações patrimoniais aumentativas (RS 39.808.248,79) e das variações
patrimoniais diminutivas (RS 36.078.920,79) (item 2.3.5 do Relatório lnicial).

4.7. A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) (seq.23), apresentou uma
Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa no valor de RS 2.275.806,76, devido o
Caixa e Equivalente de Caixa Final (RS 10.279.953,06) ter acrescido em relação ao Caixa

e Equivalente de Caixa lnicial (RS 8.004.146,30) (item 2.3.6 do Relatório lnicial).

4.8. Acerca da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL),

a unidade técnica ressaltou que no Município em exame não se aplica a obrigatoriedade
de envio de mencionado Demonstrativo contábll (item 2.3.7 do Relatório lnicial).

5.0. TRANSPARÊNCIA

Em pesquisa ao endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Altaneira
(www.altaneira.ce.govbr), o órgão técnlco certificou que a Prestação de Contas de Governo
em análise foi devidamente divulgada, em atendimento ao caput do art. 48 da LRF

(item 2.4 do Relatório de lnstrução lnicial np zo27 /2022).

6,0. MONITORAMENTO DAS DELIBERAçÕES CONSTANTES NOS PARECERES

PRÉVIOS ANTERIORES

No que díz respelto ao atendimento às recomendações formuladas por este
TCE, por ocasião do exame da Prestação de Contas de Gcverno de Altaneira do exercício

anterior (2019), não foram proferidas maiores consíderaçõ€s pela unidade técnica (item
2.5 do Relatório de Instrução lnicial ne 2021/7022).

VOTO

Considerando que compete ao Tribunal de Contas do Estado a apreciação do
processo das Contas de Governo, mediante a emissão de Parecer Prévio;

Considerando que o resultado da apreciação proferida nestas contas de

Governo independe do julgamento das Contas de Gestão, que podem eventualmente

ser de responsabilidade do Prefeito, sempre que atuar como Ordenador de Despesas,

porquanto os incisos ll e Vlll do art. TL da Constjtuição Federal não disünguem os

Prefeitos, como Gestores, dos demais administradores, quando ordenam despesas;
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Considerando que foi assegurado e respeitado o princípio do contraditório e
da ampla defesa ao Senhor Prefeito, durante a instrução processual;

Considerando que as contas em análise âprêsêntâram vários pontos
positivos, dentre os quais destacamos:

Regularidadê no envio da Prestação de Contas de Governo à Câmara Municipal;
Abertura de Créditos Adicionais dentro da legalidade;
Repasse do Duodécimo ao Poder Legislativo em respeito ao art.29-4, § 2e, inc. l, ll e lll
da Constituição Federal;
Obediência aos percentuais constitucionais com Educação (25,45%l e Saúde l2A,6L%l;
Dívida Fundada dentÍo do limite legal;
Regularidade nos repasses das contribuições previdenciárias consignadas dos
servidores pâra o lnstituto Na€ional do Seguro Social- INSS;

Existênciâ de disponibilidade financeira para cobrir 100% dos restos a pagar
processados e não processados para o exercício subsequente;
Existência de disponibilidade financeira para €obrir as obrigações de despesas a patar
contraídas nos dois últimos quadrimestres do mandato, em respeito ao art.42 da LRF;

As despesas com pessoal do Poder Executivo do 29 semestre não ultrapassaram as do
1e semestre, em obediência ao art.21, inc. ll da LRF;

Acréscimo de L,73% (RS 458.178,731na arrecadação da receita quando comparada ao

exercício anterlor;
Prestação de Contas de Governo devidamente divulgada em meios eletrônicos;

Considerando as recomendações de melhoria dos mecanismos de controle
interno para a otimização das situações relâtadas nos itens 3.L,3.6,3.7,3.8, 3.9, 3.10 e

4,4;

Considerando tudo mais que dos autos consta;

VOTO, com fundamento no art.78, inciso l, da Constituição Estadual, e nos

arts. 1e, inciso lll, e 42-A, da Lei Estadual ns 12.509/95 (LOTCE/CE), no sentido de:

a) EMITIR das Contas de
coverno do Município de ALTANEIRA, exercício financeiro de 2020, COM RESSATVAS, de
responsabilidade do Sr. FRANCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES, com as

RECOMENDAçÔES constantes no Voto;

b) NOTIFICAR o Prefeito Francisco Dariomar Rodrigues Soares e a Câmara

Municipal de Altaneira;

c) ENCAMINHAR os autos à Câmara Municipal de Altaneira para o respectivo
julgamento.

SALA DAS SESSõES DO PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de abril de 2023.

Patricia Lúcia Mendes Saboya

CONSELHEIRA RELATORA
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NUMERO DE PAUTA: 10

PROCESSO N' 07909/ZO2t -O

PRESIDENTE DA SESSÃO: José Valdomiro Távora de Castro Júnior
RELATOR(A): Patrícia Lúcia Mendes Saboya
PROCURADOR(A): Júlio César Rôla Saraiva
SECRETÁRI0(A): Frank Martins Tavares Filho

O Tribunal, em sessão virtual, por unanimidade dos votos, emitiu parecer prévio pela
regularidade com ressalva da prcsente prestação de contas de govemo de responsabilidade de Francisco
Dariomar Rodrigues Soares, com encaminhamcnto à respectiva Cârnara Municipal para julgamento,
com rccomcndação à entidade. Expedientes necessários, nos termos do Parcccr Próvio.

Participaram da votação:
Luís Alexandre Albuquerque Figueiredo de Paula Pessoa, Soraia Thomaz Dias Victor, Edilberto

Carlos Pontes Lima, Rholden Botelho de Queiroz, Patrícia Lúcia Mendes Saboya

lt ortaleza, 20 I 04/2023.

Frunk tr[srtins Tuvares Filln

Tribunal de Contâs do Eslâdo do Ceará

vwwv.tcê.ce.gov,br

Rua Sena l\,4adureira, '1047 - Centro - Forlalezâ - Ceará

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PLENO -VIRTUAL ORDINARIA
rNÍclo: 10t04t2023 - FINAL: 1410412023



Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

Fcmando Antônio Diogo de Siqucira Cruz
SECRT,TARIO DE SERVrÇOS PROCESSUATS

CoMUNICAÇÁO PROCESSUAL DOE-TCE/CE No 6530/2023

PROCESSO: 07909/2021 -0
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNo
UNIDADE JURISDICIONÀDÀ: PREFEITURA MUNICIPAL
UF: AIJIANEIRA-CE
DESTINATÁRTO(A): FRANCISCO CLAUDOVINO NOGUEIRA SOARES
ADVOGADO(S): NÃO CONSTA

Verifique as infonnações impofantes aplicáveis às comunicaçõcs processuais publicadas no início desta
seção do Diário Oficial.

coMUNrcAÇÃo pRocEssuAr DOE-TCE/CE N" 6s3u2023

PROCtrSSO: 14286/2023 -6
ESPÉCIE: SOLICITAÇÃO DE CADASTRO EM SISTEMADE INFORMAÇÃo - ÁGORA
UNIDADE JURISDICIONADA: CONTROLADORLA. E OIJVIDORIA GERAL DO ESTADO DO
CEARÁ
UF: CEARÁ
DESTINATÁRIO(A): ANTÔNIO MARCONI LEMOS DA SILVA
ADVOGADO(S): NÃO CONSTA

Por meio desta comunicação o destinatário e o(s) advogado(s) eventualmente constituído(s) no processo
ficam NOTIFIC,\DO(S) sobre o teor do Relatório Informativo ,r" 205512023, conforme fundamentação
contida no documento citado.

Verifique as informações importantes aplicáveis às comunicações processuais publicadas no início desta

seção do Diário Oficial.

Tribunal de Contas do Estado do Ceará r.§/ãá,
Rua Sena Nladureirà, 10,17 - Centro - Fortaleza - Ceârá LÊf4,L

Teleionei 8) 14uti.5900 - www.tce.ce.gov.br
_ry

l.lt. ir

Por mcio desta comunicação o(s) destinatário(s) e o(s) advogado(s) eventualmente constituído(s) no
proccsso Íica(m) NOTIFICADO(S) da apreciação das contas por meio do Parecer Prévio no 130t2023.

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para a realizaçáo do julgamento político das Contas.
Estando a Câmara Municipal em rccesso, o prazo inicia no primciro dia do primciro mês do período
lcgislativo imediato seguinte, nos termos do § 3'do art.42 da Constituição Estadual de 1989, introduzido
pela Emenda Constitucional n" 47. O resultado deve ser comunicado a este Tribunal ío pÍazo de 10 (dez)
dias corridos após o julgamento.

Fernando Antônio Diogo de Siqueira Cruz
SECRETARTO DB, SERVrÇOS PROCESSUATS


